
INDICAÇÃO Nº 
535
, DE 2008

Indico nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine à Secretaria da Saúde, providências no sentido de viabilizar recursos financeiros na ordem de R$ 89.000,00 (oitenta e nove mil reais) para equipar o Centro Obstétrico da Fundação Civil Casa de Misericórdia de Franca.
JUSTIFICATIVA

A presente indicação justifica-se, pois a Fundação Civil Santa de Misericórdia de Franca é o hospital de maior abrangência e importância técnica e relevância social da região, atendendo em todos os níveis de complexidade e em todas as áreas de excelência médica, sendo referência para toda a DRS VIII, composta por 22 municípios e abrangência populacional de aproximadamente 700.000 habitantes, que dependem exclusivamente da Fundação para atendimento hospitalar em nível terciário, além de ser o único hospital da cidade de Franca a atender o  usuário do Sistema Único de Saúde.

Pelo exposto, diante da importância do solicitado, aguardamos o devido encaminhamento.

Sala das Sessões, em

Deputado Antonio Mentor - PT
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